
INDICAÇÃO Nº 
2
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos para a realização da macro-dragagem no Bairro Jardim Rio Branco, no município de São Vicente. 
JUSTIFICATIVA

O Jardim Rio Branco, bairro da área continental de São Vicente, absorve grande parte das águas pluviais advindas de outros bairros, isso devido à falta de planejamento arquitetônico e urbanístico. Esse bairro enfrenta sérios problemas de alagamento por falta de infra-estrutura.

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local.

E este Parlamentar, oriundo da Região Metropolitana da Baixada Santista, não poderia se isentar da responsabilidade de brigar e lutar pelas cidades que representa.  Nesse intuito, é que apresenta a presente propositura endereçada ao Senhor Governador esperando que este atenda a esta indicação, e assim melhore as condições de vida de todos que residem na Região Metropolitana da Baixada Santista.  

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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